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Dispõe sobre requisitos para a aposentadoria de professores da rede 
pública de educação infantil e de ensino fundamental e médio; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela 
admissibilidade (relator: DEP. SÉRGIO MIRANDA). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 

normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 

pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o professor da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá 

aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

I – trinta anos de contribuição, se homem, e vinte e cinco anos 

de contribuição, se mulher, desde que comprove o correspondente tempo de exercício 

exclusivamente nas funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio; 

II – quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der 

a aposentadoria; 

III – idade mínima de cinqüenta e cinco anos, se homem, e de 

cinqüenta anos, se mulher, sujeita à redução de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de 

aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003. 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em reconhecimento ao importante papel dos professores na 

formação das novas gerações e ao inegável desgaste físico e emocional decorrente do 

exercício da profissão, a Constituição lhes concede o direito à aposentadoria quando 

cumpridos requisitos diferenciados em relação aos demais trabalhadores e servidores 

públicos. Trata-se de distinção justificável que já figurava na Constituição de 1967, 

nos termos de seus artigos 101, III, e 165, XX, com a redação que lhes foi dada pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1981.  
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A redução de cinco anos no tempo de contribuição exigido para 

a aposentadoria voluntária de professores foi reiterada não só pela Carta de 1988 como 

também pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, e de nº 41, de 2003, que 

dispuseram sobre a reforma da previdência. O mesmo critério foi coerentemente 

preservado pela Câmara dos Deputados ao deliberar sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 227, de 2004, cognominada “PEC paralela”. Assim é que se fez 

acrescentar parágrafo a seu art. 3º, para propiciar redução de cinco anos em favor dos 

professores nos requisitos para aposentadoria pela nova regra de transição introduzida 

por aquele dispositivo. 

Surpreendentemente, porém, desse parágrafo foi suprimido, pelo 

Senado Federal, a regra de transição que garante a redução de um ano de idade para 

cada ano de contribuição que exceder o tempo exigido. Em conseqüência, a Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005, resultante da “PEC paralela”, foi promulgada sem 

incluir a redução do requisito de tempo de contribuição tradicionalmente concedida 

aos professores. 

O prejuízo assim imposto ao magistério público nos motiva a 

apresentar a proposta de emenda à Constituição que ora submetemos à apreciação de 

nossos ilustres Pares. Ela tem por fito estender aos professores a regra transitória da 

referida Emenda Constitucional nº 47, de 2005. Para tanto, adota-se redação similar à 

de seu art. 3º, reduzindo-se, porém o tempo de contribuição exigido para trinta anos, se 

homem, e para vinte e cinco anos, se mulher, desde que o correspondente tempo de 

exercício tenha sido integralmente cumprido nas funções de magistério na educação 

infantil e no ensino fundamental e médio. 

Ante o reconhecimento a que faz jus o magistério público 

brasileiro, temos a confiança de que a Câmara dos Deputados tornará a deliberar em 

seu favor, como já o fez por ocasião da “PEC paralela”. Acreditamos também que o 

Senado Federal terá a grandeza de reconsiderar a decisão anterior para restaurar o 

tratamento diferenciado que sistematicamente tem sido outorgado aos professores.  

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2005. 

Deputada NEYDE APARECIDA 

Deputado CARLOS ABICALIL                          Deputado JOSÉ PIMENTEL 
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Autor: NEYDE APARECIDA E OUTROS 
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Ementa: Dispõe sobre requisitos para a aposentadoria de professores da rede 
pública de educação infantil e de ensino fundamental e médio. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Total de Assinaturas: 
Confirmadas:171 
Não Conferem:25 
Fora do Exercício:0 
Repetidas:45 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 

Assinaturas Confirmadas 
1-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 
2-ALBÉRICO FILHO (PMDB-MA) 
3-ALCESTE ALMEIDA (PTB-RR) 
4-ALEXANDRE CARDOSO (PSB-RJ) 
5-ALEXANDRE MAIA (PMDB-MG) 
6-ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ) 
7-ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA) 
8-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
9-ANA GUERRA (PT-MG) 
10-ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE) 
11-ANGELA GUADAGNIN (PT-SP) 
12-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
13-ANN PONTES (PMDB-PA) 
14-ANSELMO (PT-RO) 
15-ANTENOR NASPOLINI (PSDB-CE) 
16-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
17-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
18-ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ) 
19-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
20-ARNON BEZERRA (PTB-CE) 
21-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
22-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
23-BABÁ (PSOL-PA) 
24-BENEDITO DE LIRA (PP-AL) 
25-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
26-BOSCO COSTA (PSDB-SE) 
27-CARLITO MERSS (PT-SC) 
28-CARLOS ABICALIL (PT-MT) 
29-CARLOS BATATA (PSDB-PE) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-481-A/2005 
 

5 

30-CARLOS MOTA (PSB-MG) 
31-CARLOS NADER (PL-RJ) 
32-CARLOS SANTANA (PT-RJ) 
33-CELCITA PINHEIRO (PFL-MT) 
34-CÉSAR BANDEIRA (PFL-MA) 
35-CÉSAR MEDEIROS (PT-MG) 
36-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 
37-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 
38-CLEUBER CARNEIRO (PTB-MG) 
39-CLÓVIS FECURY (PFL-MA) 
40-COLOMBO (PT-PR) 
41-COSTA FERREIRA (PSC-MA) 
42-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
43-DARCI COELHO (PP-TO) 
44-DELEY (PSC-RJ) 
45-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
46-DR. RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
47-DRA. CLAIR (PT-PR) 
48-DURVAL ORLATO (PT-SP) 
49-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
50-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
51-EDUARDO VALVERDE (PT-RO) 
52-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
53-FÁBIO SOUTO (PFL-BA) 
54-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
55-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
56-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
57-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
58-GERVÁSIO SILVA (PFL-SC) 
59-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
60-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 
61-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
62-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
63-HELENILDO RIBEIRO (PSDB-AL) 
64-HÉLIO ESTEVES (PT-AP) 
65-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
66-HUMBERTO MICHILES (PL-AM) 
67-IARA BERNARDI (PT-SP) 
68-ILDEU ARAUJO (PP-SP) 
69-INALDO LEITÃO (PL-PB) 
70-IRINY LOPES (PT-ES) 
71-IVAN VALENTE (PSOL-SP) 
72-IVO JOSÉ (PT-MG) 
73-JACKSON BARRETO (PTB-SE) 
74-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-481-A/2005 
 

6 

75-JOÃO MENDES DE JESUS (PSB-RJ) 
76-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
77-JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC) 
78-JOÃO TOTA (PP-AC) 
79-JONIVAL LUCAS JUNIOR (PTB-BA) 
80-JORGE GOMES (PSB-PE) 
81-JOSÉ DIVINO (PMR-RJ) 
82-JOSÉ MILITÃO (PTB-MG) 
83-JOSÉ PIMENTEL (PT-CE) 
84-JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PFL-DF) 
85-JOSIAS QUINTAL (PSB-RJ) 
86-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
87-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
88-JÚLIO CESAR (PFL-PI) 
89-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
90-LÉO ALCÂNTARA (PSDB-CE) 
91-LEODEGAR TISCOSKI (PP-SC) 
92-LINO ROSSI (PP-MT) 
93-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
94-LUCIANO ZICA (PT-SP) 
95-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
96-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
97-MANATO (PDT-ES) 
98-MANOEL SALVIANO (PSDB-CE) 
99-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 
100-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
101-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
102-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
103-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
104-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
105-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PDT-AL) 
106-MAURÍCIO RABELO (PL-TO) 
107-MAURÍCIO RANDS (PT-PE) 
108-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
109-MAURO PASSOS (PT-SC) 
110-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
111-MIGUEL DE SOUZA (PL-RO) 
112-MILTON MONTI (PL-SP) 
113-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
114-MORAES SOUZA (PMDB-PI) 
115-MOREIRA FRANCO (PMDB-RJ) 
116-MURILO ZAUITH (PFL-MS) 
117-MUSSA DEMES (PFL-PI) 
118-NÉLIO DIAS (PP-RN) 
119-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
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120-NELSON MEURER (PP-PR) 
121-NELSON PROENÇA (PPS-RS) 
122-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
123-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
124-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
125-NILSON MOURÃO (PT-AC) 
126-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
127-NILTON BAIANO (PP-ES) 
128-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
129-OSMÂNIO PEREIRA (PTB-MG) 
130-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR) 
131-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
132-PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR) 
133-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
134-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
135-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
136-PAULO LIMA (PMDB-SP) 
137-PEDRO CANEDO (PP-GO) 
138-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
139-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
140-PROFESSOR LUIZINHO (PT-SP) 
141-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
142-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
143-RICARDO BARROS (PP-PR) 
144-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
145-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
146-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
147-SANDRO MABEL (PL-GO) 
148-SÉRGIO CAIADO (PP-GO) 
149-SÉRGIO MIRANDA (PDT-MG) 
150-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
151-SIGMARINGA SEIXAS (PT-DF) 
152-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
153-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
154-SIMPLÍCIO MÁRIO (PT-PI) 
155-TAKAYAMA (PMDB-PR) 
156-TELMA DE SOUZA (PT-SP) 
157-TEREZINHA FERNANDES (PT-MA) 
158-THELMA DE OLIVEIRA (PSDB-MT) 
159-VADINHO BAIÃO (PT-MG) 
160-VICENTE ARRUDA (PSDB-CE) 
161-VICENTINHO (PT-SP) 
162-VILMAR ROCHA (PFL-GO) 
163-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
164-VITTORIO MEDIOLI (PV-MG) 
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165-WAGNER LAGO (PDT-MA) 
166-WALTER BARELLI (PSDB-SP) 
167-WALTER PINHEIRO (PT-BA) 
168-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
169-WILSON CIGNACHI (PMDB-RS) 
170-ZÉ LIMA (PP-PA) 
171-ZEQUINHA MARINHO (PSC-PA) 

Assinaturas que Não Conferem 
1-ALBERTO FRAGA (PFL-DF) 
2-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
3-B. SÁ (PSB-PI) 
4-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
5-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 
6-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
7-ENIVALDO RIBEIRO (PP-PB) 
8-EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
9-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
10-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
11-ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG) 
12-IVAN RANZOLIN (PFL-SC) 
13-JOSÉ CHAVES (PTB-PE) 
14-JOSÉ LINHARES (PP-CE) 
15-JOSIAS QUINTAL (PSB-RJ) 
16-LEONARDO VILELA (-) 
17-MANINHA (PSOL-DF) 
18-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
19-NILTON BAIANO (PP-ES) 
20-OSVALDO BIOLCHI (PMDB-RS) 
21-PAES LANDIM (PTB-PI) 
22-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
23-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
24-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
25-TATICO (PTB-DF) 

Assinaturas Repetidas 
1-ANGELA GUADAGNIN (PT-SP) 
2-ANTENOR NASPOLINI (PSDB-CE) 
3-ANTONIO CAMBRAIA (PSDB-CE) 
4-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS) 
5-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
6-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
7-DARCI COELHO (PP-TO) 
8-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
9-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
10-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
11-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
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12-FRANCISCO RODRIGUES (PFL-RR) 
13-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
14-GONZAGA MOTA (PSDB-CE) 
15-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
16-HUMBERTO MICHILES (PL-AM) 
17-IARA BERNARDI (PT-SP) 
18-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
19-JOVINO CÂNDIDO (PV-SP) 
20-MARCELO CASTRO (PMDB-PI) 
21-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
22-MIGUEL DE SOUZA (PL-RO) 
23-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
24-NELSON MEURER (PP-PR) 
25-NELSON TRAD (PMDB-MS) 
26-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
27-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
28-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
29-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
30-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
31-PAULO RUBEM SANTIAGO (PT-PE) 
32-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
33-ROMEU QUEIROZ (PTB-MG) 
34-VADINHO BAIÃO (PT-MG) 
35-WAGNER LAGO (PDT-MA) 
36-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado 

regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: 
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* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos 

retroativos à data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 

I - portadores de deficiência; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos retroativos à 

data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 

II - que exerçam atividades de risco; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos retroativos à 

data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos retroativos à 

data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 

de previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
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cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares 

de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem 

concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 

II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
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estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. 
*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, com efeitos retroativos à data 

da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1967 
 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a 

seguinte  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL  

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Dos Funcionários Públicos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 101.  Os proventos da aposentadoria serão:  

I - integrais, quando o funcionário:  

a) contar trinta e cinco anos de serviço, se do sexo masculino; ou trinta anos de 

serviço, se do feminino;  

b) invalidar-se por acidente ocorrido em serviço, por moléstia profissional ou 

doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei;  

II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcionário contar menos de 

trinta e cinco anos de serviço.  

§ 1 º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado 

integralmente para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.  

§ 2º - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de 

alteração, do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em 

atividade.  

§ 3º - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, em caso nenhum os proventos 

da inatividade poderão exceder a remuneração percebida na atividade.  

 

Art 102.  Enquanto durar o mandato, o funcionário público ficará afastado do 

exercício do cargo e só por antigüidade poderá ser promovido, contando-se-lhe o tempo de 

serviço apenas para essa promoção e para aposentadoria.  

§ 1º - Os impedimentos constantes deste artigo somente vigorarão quando os 

mandatos eletivos forem federais ou estaduais.  

§ 2º - A lei poderá estabelecer outros impedimentos para o funcionário candidato, 

diplomando ou em exercício de mandato eletivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 165. A navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias é privativa 
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dos navios nacionais, salvo caso de necessidade pública.  

Parágrafo único - Os proprietários, armadores e comandantes de navios nacionais, 

assim como dois terços, pelo menos, dos seus tripulantes, devem ser brasileiros natos.  

 

Art 166. São vedadas a propriedade e a administração de empresas jornalísticas, 

de qualquer espécie, inclusive de televisão e de radio difusão:  

I - a estrangeiros;  

II - a sociedade por ações ao portador;  

III - a sociedades que tenham, como acionistas ou sócios, estrangeiros ou pessoas 

jurídicas, exceto os Partidos Políticos.  

§ 1º - Somente a brasileiros natos caberá a responsabilidade, a orientação 

intelectual e administrativa das empresas referidas neste artigo.  

§ 2º - Sem prejuízo da liberdade de pensamento e de informação, a lei poderá 

estabelecer outras condições para a organização e o funcionamento das empresas jornalísticas 

ou de televisão e de radiodifusão, no interesse do regime democrático e do combate à 

subversão e à corrupção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3 do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº  20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 37. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 

membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 

agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-

mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
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Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 

subsídio dos Deputados Es-taduais e Distritais no âmbito do Poder 

Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 

limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma dos §§ 3º e 17: 

 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para 

as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este 

artigo e o art. 201, na forma da lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que 

será igual: 

 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 

atividade na data do óbito. 
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§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 

instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 

disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 

entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que 

oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na 

modalidade de contribuição definida. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os 

servidores titulares de cargos efetivos. 

 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por 

permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 

aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 

 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma 

unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o 

disposto no art. 142, § 3º, X." (NR) 

 

"Art. 42. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente 

estatal." (NR) 

 

"Art. 48. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I." 

(NR) 
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"Art. 96. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 

subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, 

onde houver; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 149. ......................................................................................................... 

 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime 

previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 

contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 201. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 

igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo de 

contribuição." (NR) 

 

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com 

proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele 

que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, 

cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 

se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante 

da alínea a deste inciso. 
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§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada 

ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º 

da Constituição Federal, na seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 

exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria 

na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo. 

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o membro do 

Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido 

até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 

efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o 

tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de 

dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o 

disposto no § 1º. 

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade, 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal. 

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o disposto 

no art. 40, § 8º, da Constituição Federal. 

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal. 

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já 

exercido até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, 

serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os 
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requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da 

legislação vigente. 

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na 

data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, 

contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere: 

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os 

servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os 

servidores inativos e os pensionistas da União. 

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, 

o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação 

desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade 

da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria. 

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este 

artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, 

XI, da Constituição Federal. 

 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 

de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 
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dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os 

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 

3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 

referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da 

Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor 

da maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela 

recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 

subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador 

no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 

Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da maior remuneração mensal de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder 

Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 

Defensores Públicos. 

 

Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsídios dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 

pessoais ou de qualquer outra natureza. 

 

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constituição Federal, bem 

como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

 

 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 1998  
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art.1 ° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.7°...............................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei;  

.......................................................................................................................... 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

........................................................................................................................." 

"Art.37..............................................................................................................  

10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados 

em lei de livre nomeação e exoneração."  

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3°:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  
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a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 

para a concessão da pensão.  

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

definidos em lei complementar.  

§ 5° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 

será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 

proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 

falecimento, observado o disposto no § 3º.  

§ 8° Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 

de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 
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adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 

na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 

temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 

social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 

até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar."  

"Art.42.............................................................................................................. 

1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º."  

"Art.73..............................................................................................................  

3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

........................................................................................................................." 

"Art.93..............................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40;  

........................................................................................................................." 

"Art.100............................................................................................................  

3° O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 
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como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado."  

"Art.114............................................................................................................  

3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir."  

"Art.142............................................................................................................  

3º.......................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º 

e 8º;  

........................................................................................................................." 

"Art.167............................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do 

pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201.  

........................................................................................................................." 

"Art.194............................................................................................................ 

Parágrafo único ................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados."  

"Art.195............................................................................................................ 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro;  

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201;  

.......................................................................................................................... 

8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei.  

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  
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§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar."  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2°.  

§ 1° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3° Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5° É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6° A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7° É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 

pescador artesanal.  

§ 8° Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
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tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."  

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 

às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 

entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 

participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese 

alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4° Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência 

privada.  

§ 5° A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 

prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada.  

§ 6° A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto 

de discussão e deliberação."  
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Art. 2° A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável 

pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro 

Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os 

benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 

37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir 

fundos integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, 

direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desses fundos.  

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 

aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 

por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 

sobre a natureza e administração desse fundo."  

 

Art. 3° É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, 

aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos 

seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos 

para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 

aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da 

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 

40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a 

data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as 

prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas condições da 

legislação vigente.  

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições 

constitucionais vigentes à data de publicação desta Emenda aos servidores e militares, 

inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já 

cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto 

no art. 37, XI, da Constituição Federal.  

 

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a 

lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.  
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Art. 5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à exigência 

de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do segurado, terá vigência 

no prazo de dois anos a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 

publicação da lei complementar a que se refere o 4° do mesmo artigo.  

 

Art. 6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas por entidades 

públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no 

prazo de dois anos, a contar da publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e 

serviços, de modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 

seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis civil e criminalmente 

pelo descumprimento do disposto neste artigo.  

 

Art. 7° Os projetos das leis complementares previstas no art. 202 da Constituição 

Federal deverão ser apresentados ao Congresso Nacional no prazo máximo de noventa dias 

após a publicação desta Emenda.  

 

Art. 8° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 

opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas, é assegurado o direito à 

aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, § 3°, da 

Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 

Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta 

Emenda, quando o servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, 

se mulher;  

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 

alínea anterior.  

§ 1° O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus 

incisos I e II, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior;  

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por 

cento do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de 

cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, 

até o limite de cem por cento.  

§ 2° Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de Tribunal de 

Contas o disposto neste artigo.  
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§ 3° Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o membro 

do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido 

até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento.  

§ 4° O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data da publicação desta 

Emenda, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por 

aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 

desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por 

cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências para 

aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus à isenção da 

contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 

40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.  

 

Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de 

opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência 

social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral 

de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, 

atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 

idade, se mulher; e  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo 

que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 

alínea anterior.  

§ 1° O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I 

do caput, e observado o disposto no art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores 

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior;  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do 

valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de 

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.  

§ 2° O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido 

atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o 

tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de 

dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 

exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.  
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Art.10 O regime de previdência complementar de que trata o art. 40, §§ 14, 15 e 

16, da Constituição Federal, somente poderá ser instituído após a publicação da lei 

complementar prevista no § 15 do mesmo artigo.  

 

Art.11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica 

aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares, que, até a publicação desta 

Emenda, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou 

de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes 

proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere 

o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que 

trata o § 11 deste mesmo artigo.  

 

Art.12. Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre as contribuições de 

que trata o art. 195 da Constituição Federal, são exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas 

ao custeio da seguridade social e dos diversos regimes previdenciários.  

 

Art.13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para 

os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art.14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art.15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1°, da 

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 

n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.  

 

Art.16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art.17. Revoga-se o inciso II do § 2° do art. 153 da Constituição Federal.  

 

Brasília, 15 de dezembro de 1998  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

DEPUTADO MICHEL TEMER  
Presidente 

Deputado Heráclito Fortes  

1º Vice-Presidente  

Deputado Severino Cavalcanti  

2º Vice-Presidente  
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Deputado Ubiratan Aguiar  

1º Secretário  

Deputado Nelson Trad  

2º Secretário  

Deputado Paulo Paim  

3º Secretário  

Deputado Efraim Morais  

4º Secretário  

 

Mesa do Senado Federal  

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  
Presidente 

Senador Geraldo Melo  

1º Vice-Presidente  

Senadora Júnia Marise  

2º Vice-Presidente  

Senador Ronaldo Cunha Lima  

1º Secretário  

Senador Carlos Patrocínio  

2º Secretário  

Senador Flaviano Melo  

3º Secretário  

Senador Lucídio Portella  

4º Secretário 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição 

Federal, para dispor sobre a previdência social, 

e dá outras providências.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.37..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas em lei.  
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 

emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o 

subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 

limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 

e dos Vereadores." (NR) 

 

"Art.40..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 

artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos 

de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

..........................................................................................................................  

 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o 

beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 

atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de 

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 
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quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 

dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 

residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-

lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo.  

 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 

segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se 

aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o 

disposto no art. 7º da mesma Emenda.  

 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 

1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 

legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  
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Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Brasília, em 5 de julho de 2005 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                  Mesa do Senado Federal  
Deputado Severino Cavalcanti                        Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                         Presidente 

Deputado José Thomaz Nonô                          Senador Tião Viana 

1º Vice-Presidente                                            1º Vice-Presidente 

Deputado Ciro Nogueira                                  Senador Efraim Morais 

2º Vice-Presidente                                            1º Secretário 

Deputado Inocêncio Oliveira                           Senador Paulo Octávio 

1º Secretário                                                     3º Secretário 

Deputado Eduardo Gomes                               Senador Eduardo Siqueira Campos 

3º Secretário                                                     4º Secretário 

Deputado João Caldas  

4º Secretário  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O objeto da PEC em apreço é estabelecer que, ressalvado o 

direito de opção à aposentadoria regulado por meio do art. 40 da Constituição 

Federal e dos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o professor da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 

e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998, 

poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

a) trinta anos de contribuição, se homem, e vinte e cinco anos 

de contribuição, se mulher, desde que comprove o correspondente tempo de 

exercício exclusivamente nas funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio; 

b) quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se 

der a aposentadoria; 

c) idade mínima de cinqüenta e cinco anos, se homem, e de 

cinqüenta anos, se mulher, sujeita à redução de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista na letra a. 
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A PEC dispõe ainda que se aplica ao valor dos proventos de 

aposentadorias concedidas o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 

2003. 

Os autores destacam que “a redução de cinco anos no tempo 

de contribuição exigido para a aposentadoria voluntária de professores foi reiterada 

não só pela Carta de 1988 como também pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 

1998, e de nº 41, de 2003, que dispuseram sobre a reforma da previdência. O 

mesmo critério foi coerentemente preservado pela Câmara dos Deputados ao 

deliberar sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 227, de 2004, cognominada 

‘PEC paralela’. Assim é que se fez acrescentar parágrafo a seu art. 3º, para propiciar 

redução de cinco anos em favor dos professores nos requisitos para aposentadoria 

pela nova regra de transição introduzida por aquele dispositivo.” A regra de transição 

que garantia a redução de um ano de idade para cada ano de contribuição que 

exceder o tempo exigido foi suprimida pelo Senado Federal e, conseqüentemente, a 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005, resultante da “PEC paralela”, foi promulgada 

sem incluir a redução do requisito de tempo de contribuição tradicionalmente 

concedida aos professores 

A proposta em exame, conforme argumentam os autores, visa 

a corrigir o prejuízo imposto ao magistério público em conseqüência da promulgação 

da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, resultante da “PEC paralela”.  

À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania cabe 

apreciar a proposta em exame apenas sob o aspecto da admissibilidade conforme 

determina a alínea b, inciso IV, art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

A proposta de emenda à Constituição em exame atende aos 

requisitos constitucionais do § 4.º, art. 60, não se vislumbrando em suas disposições 

nenhuma tendência para abolição da forma federativa do Estado, do voto direto, 

secreto, universal e periódico, da separação dos Poderes ou dos direitos e garantias 

individuais. 
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Não se verificam, também, quaisquer incompatibilidades entre 

a alteração que se pretende fazer e os demais princípios e normas fundamentais 

que alicerçam a Constituição vigente. 

O País não se encontra sob estado de sítio, estado de defesa 

nem intervenção federal (§ 1.º, art. 60, CF). 

A exigência de subscrição de no mínimo um terço do total de 

membros da Casa (inciso I, art. 60, CF) foi observada, contando a proposta com 171 

assinaturas válidas. 

Tampouco incide, na proposição em exame, a vedação contida 

no § 5º do art. 60 da Constituição da República, segundo a qual “a matéria constante 

de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de 

nova proposta na mesma sessão legislativa”. 

É que a regra do § 1º do art. 3º da PEC nº 227, de 2004, foi 

introduzida, por emenda, no texto aprovado na Câmara dos Deputados. Não 

constava da proposta original do Senado.  

Portanto, não se trata de “matéria constante de proposta de 

emenda rejeitada ou havida por prejudicada”. Trata-se, isto sim, de matéria 

constante de emenda à Proposta de Emenda Constitucional nº 227, de 2004, o que 

é coisa bem distinta. 

A propósito de situação semelhante à ora examinada, o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Segurança n.º 22.503 (DJ 

06/06/97), interpretando a disposição constitucional em foco, assim decidiu: 

“ (...) É de ver-se, pois, que tendo a Câmara dos Deputados 

apenas rejeitado o substitutivo, e não o projeto que veio por mensagem 

do Poder Executivo, não se cuida de aplicar a norma do art. 60, § 5º, 

da Constituição. Por isso mesmo, afastada a rejeição do substitutivo, 

nada impede que se prossiga na votação do projeto originário. O que 

não pode ser votado na mesma sessão legislativa é a emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada, e não o substitutivo, que é 

uma subespécie do projeto originariamente proposto” (Destacou-

se). 
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O voto do Ministro Ilmar Galvão esclarece esta distinção: 

“Os textos transcritos deixam claro que uma coisa é a emenda 

constitucional, e coisa diversa é a emenda que a esta se oferece. 

Assim, quando se fala em emenda supressiva, aglutinativa, 

substitutiva, modificativa ou aditiva, o termo emenda não é aí utilizado 

na primeira acepção, mas na segunda. 

Em conseqüência, a rejeição de uma emenda dessa última 

espécie, não implicará a rejeição da emenda constitucional ou, mais 

precisamente, do projeto original”. 

No mesmo sentido, o voto do Ministro CARLOS VELLOSO 

demonstra a inaplicabilidade  do § 5º do art. 60 à situação em exame: 

“Volto ao tema da rejeição do substitutivo, para dizer que tal 

rejeição não tem como conseqüência a rejeição da proposta de 

emenda. Uma coisa é diferente de outra. A proposta de emenda 

constitucional somente pode ser apresentada por um terço, no mínimo, 

dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, pelo 

Presidente da República ou por mais da metade das Assembléias 

Legislativas estaduais (C.F., art. 60, I, II, III). Ora, o substitutivo é 

apresentado apenas por um parlamentar. Isto mostra que uma (a 

proposta de emenda) e outro (o substitutivo) diferem. E mais: o que a 

Constituição impede é que a matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada possa ser objeto de nova proposta 

na mesma sessão legislativa (C.F., art. 60, § 5º). Refere-se a 

Constituição, portanto, à matéria constante de proposta de emenda e 

não à matéria constante de substitutivo”. 

Posto isso, voto pela admissibilidade da Proposta de Emenda 

à Constituição de nº 481, de 2005. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2006. 

 

Deputado Sérgio Miranda 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 481/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Sérgio Miranda. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, Osmar 

Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, André de 
Paula, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, 
Colbert Martins, Humberto Michiles, Inaldo Leitão, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, João 
Almeida, João Paulo Cunha, Luiz Couto, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, 
Nelson Trad, Neucimar Fraga, Paulo Magalhães, Roberto Magalhães, Robson 
Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê 
Cobra, Almir Moura, Ann Pontes, Bonifácio de Andrada, Carlos Abicalil, Custódio 
Mattos, Devanir Ribeiro, Fernando Coruja, Fleury, Gilberto Nascimento, Iriny Lopes, 
Jackson Barreto, Jaime Martins, João Paulo Gomes da Silva, José Pimentel, 
Luciano Zica, Mauro Benevides, Moroni Torgan e Paulo Afonso. 

 
Sala da Comissão, em 1 de agosto de 2006. 
                           
 

Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Presidente 
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